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PORTARIA DE ABERTURA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA

PTAC nº 145/2023


EMENTA: Falta de leitos de UTI no Sistema Único de Saúde (SUS) no Município de Barbacena. Fila de espera. Falha na prestação de serviços de saúde. Prevenção à judicialização. 


[bookmark: _Hlk110017886]A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, inciso LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, incisos I, II, III, VII, VIII, X e XI, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I e IX, da Lei Complementar Estadual 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por intermédio dos órgãos de execução signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de articular junto ao Município de Barbacena a construção de política pública para regularização da falta de leitos de UTI, de modo a garantir celeridade no atendimento às demandas de saúde e evitar a judicialização, conforme síntese e considerações a seguir expostas.

SÍNTESE DOS FATOS:

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais tomou conhecimento, através de requerimento do Diretor Geral do Instituto Maternidade Assistência à Infância e Policlínica de Barbacena, da possível falta de leitos de UTI no Sistema Único de Saúde (SUS) no Município de Barbacena/MG. Em razão disso, os pacientes aguardam a disponibilização de leitos de UTI para internação, ocasionando fila de espera na Coordenação da Central de Regulação Assistencial Macrorregional Centro Sul.


ENVOLVIDOS:

1. Secretaria Municipal de Saúde - SMS
2. Secretaria de Estado de Saúde - SES

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do art. 134 c/c art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, e art. 1º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994;

CONSIDERANDO que é dever do Estado dar efetividade aos princípios constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além de promover o bem de todos, sem preconceitos de raça, sexo ou quaisquer outras formas de discriminação (art. 1º, incisos II e III, e art. 3º, incisos I e IV, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que a saúde é direito fundamental indisponível e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal igualitário a ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação (nos termos do art. 6º e art. 196, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO a necessidade de se verificar a existência, regularidade e adequação do atendimento, instalação e funcionamento dos serviços hospitalares prestados pelo Município de Barbacena;

CONSIDERANDO que a inadequada, inexistente ou indevida estrutura hospitalar está diretamente ligada à ocorrência de óbitos;

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos;  promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; tudo visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, conforme o disposto no art. 4º, incisos II, III, VII, VIII, X, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

RESOLVE instaurar a requerimento o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC) para realizar, junto ao Município de Barbacena, tratativas visando à regularização da falta de leitos de UTI, de modo a garantir celeridade no atendimento às demandas de saúde e evitar a judicialização.

Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:

a) a juntada do termo de declaração subscrito pelo representante;

b) a expedição de ofício à Secretaria Municipal de Saúde, ao Hospital Ibiapaba e ao Hospital Santa Casa de Misericórdia, requisitando-se informações acerca da quantidade de leitos de UTI disponíveis e credenciados junto ao SUS, taxa de ocupação por unidade de atendimento e de pacientes aguardando transferência para UTI, com a devida comprovação destes dados;

c) a expedição de ofício à Secretaria de Estado de Saúde, requisitando-se informações acerca dos requisitos necessários para a implantação dos 10 (dez) leitos de UTI estruturados no Instituto Maternidade Assistência à Infância e Policlínica de Barbacena e qualificados junto ao Ministério da Saúde.

Autue-se. Cumpra-se.

Belo Horizonte/MG, 28 de setembro de 2023.
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